
Município de Missal
ESTADo Do PAnzNÁ '

DECRETO No 5.738r DE 19 DE JANEIRO DE 2022

Nouera o Coxsrlxo
DESENVoLVTMÊNTo MUNTCIPAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de

atribuições legais e de acordo com a Lei no 1,403, de 13 de dezembro de20L7,

RESOLVE

Art. 1" - NOMEAR os membros titulares e suplentes do Conselxo or

DESENVoLVIMENTo MuNlcrpAt, conforme segue :

I - Seeurxro GovERNAMENTAL:

TITULARES

Eloy Everling

Daniela Kunz

Fábia Luiza Zaniolo

Claudia Magale Hilgert

Anderson Schwendler

II - Secuenro oa Socreoloe Crvrl:

TITULARES

Rodrigo André Schleicher

Evandra Pasquali

Tiago Velloso Rodrigues

André Luiz Schoffen

losé Carlos de Lima

FonelFox: (45) 3244 -8OOO
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DE

SUPLENTES

Mayco Dione Escher

Douglas Zatta

Marcos Altair de Moura

Pamela Gallas Buche

Mauro Kern Pauli

SUPLENTES

Joel Paulo Lenz

Afonso Paeüold

Paulo Aidon Feyh

Jonathan Sanciers

Luis Carlos Lunkes



Município de Missal
EsrÀDo Do PÀRANÁ

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto no 5.532, de 17 de

fevereiro de 2021.

GABTNFTE Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 19 DE JANETRo oe2022.
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